
Demandado: Mezőgazdasági és Vidékfejlesztési Hivatal Központi 
Szerve 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Fővárosi Bíróság — Interpreta
ção do artigo 1. o , n. o 4, do Regulamento (CEE) n. o 3508/92 do 
Conselho, de 27 de Novembro de 1992, que estabelece um 
sistema integrado de gestão e de controlo relativo a determina
dos regimes de ajudas comunitários (JO L 355, p. 1), e dos 
artigos 1. o e 10. o , alínea a), do Regulamento (CE) n. o 
1259/1999 do Conselho de 17 de Maio de 1999 que estabelece 
regras comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da 
política agrícola comum (JO L 160, p. 113) — Legislação na
cional que exclui do benefício da ajuda nacional complementar 
ligado ao regime de pagamento único por superfície os produ
tores que são objecto de um processo de liquidação — Facul
dade de os Estados-Membros fixarem, para a admissibilidade ao 
benefício da ajuda nacional complementar, condições não pre
vistas para a atribuição da ajuda comunitário em causa 

Dispositivo 

O Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 29 de Setem
bro de 2003, que estabelece regras comuns para os regimes de apoio 
directo no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 
2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 
1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 
1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, e (CE) 
n. o 2529/2001, conforme alterado pela Decisão 2004/281/CE do 
Conselho, de 22 de Março de 2004, deve ser interpretado no sentido 
de que se opõe a uma regulamentação nacional que exclui do direito à 
ajuda nacional complementar as pessoas colectivas que exercem uma 
actividade agrícola no território do Estado-Membro em causa, pelo 
facto de se encontrarem em processo de liquidação voluntária, visto a 
condição relativa à falta deste processo não ter sido previamente au
torizada pela Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 134, de 22.5.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Oitava Secção) de 9 de 
Junho de 2011 (pedido de decisão prejudicial de Tribunal 
Supremo — Espanha) — Campsa Estaciones de Servicio 

SA/Administración del Estado 

(Processo C-285/10) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigos 11. o , A, n. o 1, e 27. o — 
Matéria colectável — Extensão das regras relativas à afecta
ção de bens ao uso privado do sujeito passivo às operações 
entre entidades ligadas entre si em caso de preços 
manifestamente inferiores aos preços normais do mercado») 

(2011/C 226/11) 

Língua do processo: espanhol 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Supremo 

Partes no processo principal 

Recorrente: Campsa Estaciones de Servicio SA 

Recorrida: Administración del Estado 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Tribunal Supremo — Interpre
tação dos artigos 6. o , 11. o e 27. o da Sexta Directiva 77/388/CEE 
do Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização 
das legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos 
sobre o volume de negócios — Sistema comum do imposto 
sobre o valor acrescentado: matéria colectável uniforme (JO 
L 145, p. 1; EE 09 F1 p. 54) — Alargamento das regras de 
autoconsumo a operações entre partes ligadas no caso de preços 
manifestamente mais baixos do que o preço normal praticado 
no mercado 

Dispositivo 

A Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 
1977, relativa à harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios — Sistema 
comum do imposto sobre o valor acrescentado: matéria colectável uni
forme, deve ser interpretada no sentido de que se opõe a que um 
Estado-Membro aplique, para operações como as que estão em causa 
no processo principal, realizadas entre partes ligadas entre si que 
tiverem acordado um preço manifestamente inferior ao preço normal 
do mercado, uma regra de determinação da matéria colectável diferente 
da regra geral prevista pelo artigo 11. o , A, n. o 1, alínea a), desta 
directiva, aplicando-lhes as regras de determinação da matéria colectá
vel relativas à afectação ou utilização de bens e de prestações de 
serviços ao uso privado do sujeito passivo, na acepção dos artigos 
5. o , n. o 6, e 6. o , n. o 2, da dita directiva, quando esse Estado-Membro 
não tiver respeitado o procedimento previsto no artigo 27. o da mesma 
directiva para obter a autorização de adoptar essa medida derrogatória 
da referida regra geral. 

( 1 ) JO C 246, de 11.09.2010. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Quarta Secção) de 16 de 
Junho de 2011 (pedido de decisão prejudicial de 
Verwaltungsgerichtshof — Áustria) — Zollamt Linz 

Wels/Laki DOOEL 

(Processo C-351/10) ( 1 ) 

(«Código Aduaneiro Comunitário — Regulamento de aplica
ção do código aduaneiro — Artigos 555. o , n. o 1, alínea c), e 
558. o , n. o 1 — Veículo entrado no território aduaneiro em 
regime de importação temporária com isenção total dos direi
tos de importação — Veículo utilizado no tráfego interno — 
Utilização irregular — Constituição da dívida aduaneira — 
Autoridades nacionais competentes para cobrar os direitos 

aduaneiros») 

(2011/C 226/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgerichtshof
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